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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 378/2020 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2020 

 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto: Registro de preço para aquisição 
de reagentes para exames de laboratório, tipo menor preço por LOTE, sob 
demanda em âmbito municipal, de acordo com quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência. 

 

Assunto: Resposta as manifestações do Processo 378/2020 

Empresa: GCLab 

 

A empresa GCLab solicita desmembramento dos itens 30 (Solução 
desproteinizante) e 31 (Tween 20) do lote 01 - Bioquímica, argumenta que tais 
produtos não fazem parte dos testes de Bioquímica e que são comercializados 
por uma única empresa no estado de Minas Gerais. 

 

 

   

Segue resposta ao pedido de Esclarecimento: 

 

A referida empresa, alega que os itens 30  e 31 do lote 01 não são testes para 
Bioquímica, segue abaixo a referida bula dos reagentes: 
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De acordo com a bula, acima a empresa questionante equivoca-se em afirmar 
não serem itens relativos a Bioquímica, pois, são reagentes necessários ao 
funcionamento do Equipamento BT 3000, inclusive preenche os requisitos da 
Norma Européia CE para diagnóstico “in vitro”. Portanto, tal afirmação contradiz 
o fabricante, sendo despropositada. 

 

Quanto a afirmação de serem comercializados por uma única empresa, 
também é infundado, pois em rápida e simples consulta pode-se verificar cerca 
de 06 (seis) distribuidores dos produtos mencionados acima no Estado de 
Minas Gerais.  

 

Argus Científica Ltda 

Minas Médica do Brasil Ltda 

Speedlabor Dianóticos Ltda 

Prime Material Médico e Hospitalar Ltda 

Cirurgica Diniz 

Diassy Diagnósticos Ltda 

 

 

Diante dos fatos acima, concluimos improcedente o pedido de esclarecimento 
acima. 
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